
ESTADO DE SANTA CATARINAMUNICIPIO DE XAXIM                                CNPJ:RUA RUI BARBOSA N.347C.E.P.: 82.854.670/0001-3089825-000 - Xaxim - SC PREGÃO PRESENCIALProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  67/2014 - PR 126/2014126/201402/06/2014Folha:  1/2 OBJETO DA LICITAÇÃO:
Ao(s) 17 de Junho de 2014, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE XAXIM                                , reuniram-se os membros da Comissão deLicitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  252/2014, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ouexecução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  126/2014, Licitação nº 67/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas aspropostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Aquisição de Estabilizante de origem químico iônico, a base de óleo sulfonado, embalado em tambor com 50 litros conforme descrito noanexo I do edital, destinado as melhorias nas estradas vicinais e ruas de nosso município, conforme convenio Fundo Social - SIGEF N.012345.
 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  101/2014    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: Dando início a sessão, a Pregoeira recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e02) da única empresa presente e realizou o credenciamento do representante da licitante participante do certame. APregoeira então solicitou aos presentes que verificassem a inviolabilidade dos envelopes de proposta e documentaçãoe rubricassem os mesmos. Depois de esclarecido as formas de procedimento do Pregão Presencial, o representantedeclara que cumpre com os requisitos de habilitação e a Pregoeira determina a abertura do envelope contendo aproposta financeira da empresa. Foi verificado a conformidade da mesma com as exigências do Edital, constatando quea proposta apresentada pelo proponente atendeu aos requisitos do Edital e que o preço ofertado está de acordo com opreço máximo previsto no Edital supra citado, declarou-se aberta a sessão para proceder os lances verbais, onde apregoeira negociou os valores totais, obtendo um custo ainda melhor ao município, considerando o valor final justo econdizente, conforme segue abaixo. Não houve nenhuma intenção de registro em ata.ItemParticipante: Especificação15633 - CON-AID BRASIL ESTABILIZACAO DE SOLOS S.A.Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total1 Estabilizante de origem químico iônico, a base de óleosulfonado, sem necessidade de reagentes, solúvel em água,não inflamável, não tóxico, não corrosivo, biodegradável,que garante aumento de no mínimo 100% do cbr, quereduza o índice plástico (i.p) e que a estrutura do solopermaneça permeável, ou seja, que funcione como sistemade água livre, com assistência e orientação na preparaçãoda base e acompanhamento "inloco" quando da aplicaçãodo produto. Tambor com 50 litros
TAM 3,00  Con naid  CBR- PLUS 0,0000 31.900,00    95.700,00   

Total do Participante --------> 95.700,00   _________________________Total Geral ----------------------> 95.700,00   
 COMISSÃO:Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.Marinilse de Freitas FinVeridiana Inês Canova BusattaJosiane de Oliveira Cicheleiro

Xaxim,  17  de  Junho  de  2014 - ........................................ - Pregoeiro(a) - ........................................ - Membro - ........................................ - Secretária
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